
São Luís, terça-feira, 22 de agosto de 2023

GERAL 4
GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES
COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO ELETRÔNICA N.º 217/2023 – CSL/EMSERH

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 31.325/2023 – EMSERH

São Luís (MA), 17 de agosto de 2023.
Vinicius Boueres Diogo Fontes

Agente de Licitação da CSL/EMSERH

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para Contratação de empresa especializada para a prestação 
de serviços de coffee breaks para eventos institucionais, de interesse da Empresa Maranhense de 
Serviços Hospitalares.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DA SESSÃO: 18/09/2023, às 9h00min, horário de Brasília.
Local de Realização: Sistema Licitações-e (www.licitacoes-e.com.br.)
Edital e demais informações estão disponíveis em www.emserh.ma.gov.br e www.licitacoes-e.
com.br. 
Informações adicionais serão prestadas na CSL/EMSERH localizada, na Av. Borborema, Qd-16, 
n° 25, Bairro do Calhau, São Luís/MA no horário de 08h00min as 12h00min e das 14h00min as 
18h00min de segunda a sexta, pelos e-mails csl.emserh.ma@gmail.com e/ou vinicius.licitacao.
emserh@gmail.com ou pelo Telefone (98) 3235-7333

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2023

O MUNICÍPIO DE PRIMEIRA CRUZ, através da Prefeitura Municipal de Primeira Cruz - MA, por 
meio do seu Pregoeiro Oficial, torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar, 
sob a égide da Lei nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, bem como da Medida Provisória 
n.º 1.167, de março de 2023 e subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, no dia 04 de setembro de 2023, às 
10h:00min (dez horas) do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, sob o regime Fornecimento, objeti-
vando a contrataçao de Pessoa Juridica visando o fornecimento de gêneros alimentícios para 
compor a Merenda Escolar do Município de Primeira Cruz – MA, no endereço eletrônico: https://
www.licitaprimeiracruz.com.br. O edital e seus anexos podem ser consultados gratuitamente na sala 
da Comissão Permanente de Licitação, situada à Praça Rua da Matriz, S/N, Centro, de 2ª a 6ª feira, no 
horário das 08:00 às 12:00, ou obtidos uma via impressa mediante o recolhimento da importância de 
R$ 10,00 (dez reais), Também encontra-se disponível para consulta no site da Prefeitura Municipal: 
http://www.primeiracruz.ma.gov.br/portal e portal do Tribunal de Contas do Maranhão: https://
app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/procedimento. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endere-
ço ou pelo e-mail: licitacoes@primeiracruz.ma.gov.br. 

Primeira Cruz–MA, 17 de agosto de 2023
Lucas Artur Bezerra Pinheiro

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2023

O MUNICÍPIO DE PRIMEIRA CRUZ, através da Prefeitura Municipal de Primeira Cruz - MA, por 
meio do seu Pregoeiro Oficial, torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar, 
sob a égide da Lei nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, bem como da Medida Provisória 
n.º 1.167, de março de 2023 e subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, no dia 04 de setembro de 2023, às 
14h:00min (quatorze horas) do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, sob o regime Empreitada por 
Preço Global, objetivando a Contratação de serviços de publicação, sob demanda, em jornal de 
grande circulação para atender os interesses do Município de Primeira Cruz/MA, no endereço 
eletrônico: https://www.licitaprimeiracruz.com.br. O edital e seus anexos podem ser consultados 
gratuitamente na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à Praça Rua da Matriz, S/N, 
Centro, de 2ª a 6ª feira, no horário das 08:00 às 12:00, ou obtidos uma via impressa mediante o recolhi-
mento da importância de R$ 10,00 (dez reais), Também encontra-se disponível para consulta no site da 
Prefeitura Municipal: http://www.primeiracruz.ma.gov.br/portal e portal do Tribunal de Contas do 
Maranhão: https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/procedimento. Esclarecimentos adicionais, 
no mesmo endereço ou pelo e-mail: licitacoes@primeiracruz.ma.gov.br. 

Primeira Cruz–MA, 17 de agosto de 2023
Lucas Artur Bezerra Pinheiro

Pregoeiro

Edital de Leilão Público nº 0002/0223 CPA/RE
A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA, por meio da CN Manutenção de Bens, torna público 
aos interessados que venderá, pela maior oferta, respeitado o preço mínimo de venda, constante do 
anexo II, deste Edital, no estado físico e de ocupação em que se encontra(m), imóvel (is) recebido (s) 
em garantia, nos contratos inadimplentes de Alienação Fiduciária, de propriedade da CAIXA. O Edital 
de Leilão Público - Condições Básicas, do qual é parte integrante o presente aviso de Venda, estará 
à disposição dos interessados de 16/08/2023 até 28/09/2023, em horário bancário, nas Agências da 
CAIXA em todo território nacional, no site www.mgl.com.br e no escritório do (a) leiloeiro (a) FERNANDO 
CAETANO MOREIRA FILHO, no endereço Rua Idalina Dornas nº 13, Universitário, Itaúna /MG – CEP 
35.681-156, Telefones 0800.242.2218 (telefone e WhatsApp) (37) 99919-3580 / (37) 99902-6020, no 
horário de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 18h00, secretario11@fernandoleiloeiro.com.br. O Edital 
estará disponível também no site: www.caixa.gov.br/imoveiscaixa. O 1° Leilão realizar-se-á no dia 
14/09/2023, às 10h (horário de Brasília), e os lotes remanescentes, serão ofertados no 2° Leilão no dia 
29/09/2023, às 10h (horário de Brasília), ambos exclusivamente no site do leiloeiro www.mgl.com.br.

CEMAB – CN MANUTENÇÃO PARA ALIENAÇÃO DE BENS

AVISO DE VENDA

MINISTÉRIO DA 

FAZENDA

Edital de Leilão Público nº 0004/0223 CPA/RE
A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA, por meio da CN Manutenção de Bens, torna 
público aos interessados que venderá, pela maior oferta, respeitado o preço mínimo 
de venda, constante do anexo II, deste Edital, no estado físico e de ocupação em que se 
encontra(m), imóvel (is) recebido (s) em garantia, nos contratos inadimplentes de Alienação 
Fiduciária, de propriedade da CAIXA. O Edital de Leilão Público - Condições Básicas, do 
qual é parte integrante o presente aviso de Venda, estará à disposição dos interessados de 
18/08/2023 até 03/10/2023, em horário bancário, nas Agências da CAIXA em todo território 
nacional, no site www.trileiloes.com.br e no escritório do (a) leiloeiro (a) CRISTIANO DA 
ROSA SCHÖNTAG, no endereço Rodovia SC 401, n. 4150, CEP 88032-005, Florianópolis 
– SC, Telefones (48) 99690.9090 (WhatsApp), no horário de segunda a sexta-feira, das 
09h00 às 18h00, contato@trileiloes.com.br. O Edital estará disponível também no site: 
www.caixa.gov.br/imoveiscaixa. O 1° Leilão realizar-se-á no dia 19/09/2023, às 10h (horário 
de Brasília), e os lotes remanescentes, serão ofertados no 2° Leilão no dia 04/10/2023, às 10h 
(horário de Brasília), ambos exclusivamente no site do leiloeiro www.trileiloes.com.br.

CEMAB – CN MANUTENCAO PARA ALIENACAO DE BENS

AVISO DE VENDA

MINISTÉRIO DA 

FAZENDA

ANDRADE DA SILVA PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº 20.519.479/0001-84 - NIRE 21300012915

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 01/07/2023
1. Data, Hora e Local: Realizada em 01/07/2023, às 6h, na sede social da Andrade da Silva Participações 
S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de São Luís, Estado do Maranhão, Avenida Jerônimo de 
Albuquerque Maranhão, nº 540, bairro Bequimão, CEP 65.060-645. 2. Convocação e Presença: Dispensadas 
as formalidades de convocação por estar presente a totalidade do capital social da Companhia, nos termos 
do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades 
por Ações”), conforme assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Os 
trabalhos foram presididos pelo Sr. Felipe da Silva Guimarães, e secretariados pela Sra. Stephanie Salcas 
Pepe Wagner. 4. Ordem do Dia: Presente a única acionista da Companhia para deliberar sobre as seguintes 
matérias: (i) o aumento de capital social da Companhia, no valor de R$ 46.072.049,00 (quarenta e seis milhões, 
setenta e dois mil e quarenta e nove reais) mediante a emissão de 46.072.049 (quarenta e seis milhões, setenta 
e dois mil e quarenta e nove) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal; (ii) a alteração do caput 
do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, para refletir o aumento de capital aprovado no item (i) acima; 
e (iii) a autorização para os administradores praticarem todos os atos necessários à efetivação da Operação. 
5. Deliberações: Instalada a assembleia geral e sendo dispensada a leitura dos documentos e propostas 
constantes da ordem do dia, a acionista presente representando a totalidade do capital social da Companhia 
deliberou, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas ou restrições, o quanto segue: 5.1. Aprovar a lavratura 
da ata na forma de sumário contendo transcrição apenas das deliberações tomadas, conforme dispõe o artigo 
130, §1º, da Lei das Sociedades por Ações. 5.2. Aprovar o aumento do capital social da Companhia, totalmente 
subscrito e integralizado, dos atuais R$ 50.372.400,00 (cinquenta milhões, trezentos e setenta e dois mil e 
quatrocentos reais) para R$ 96.444.449,00 (noventa e seis milhões, quatrocentos e quarenta e quatro mil, 
quatrocentos e quarenta e nove reais), um aumento, portanto, no valor de R$ 46.072.049,00 (quarenta e seis 
milhões, setenta e dois mil e quarenta e nove reais), mediante a emissão de 46.072.049 (quarenta e seis 
milhões, setenta e duas mil e quarenta e nove) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, com 
preço de emissão de R$ 1,00 (um real) cada, fixado nos termos do art. 170, §1º, inciso I, da Lei das Sociedades 
por Ações, a serem totalmente subscritas e integralizadas pelo único acionista mediante a capitalização de 
créditos por ele detidos contra a Companhia a título de Adiantamento para Futuro Aumento de Capital (“AFAC”), 
nos termos do Boletim de Subscrição constante do Anexo I da presente ata, conforme devidamente registrados 
no balanço patrimonial da Sociedade levantado em 30 de abril de 2023. 5.2.1. Consignar que as novas ações 
emitidas fazem jus, em igualdade de condições com as já existentes, a todos os benefícios, incluindo dividendos, 
juros sobre capital próprio e eventuais remunerações de capital que vierem a ser declarados pela Companhia a 
partir desta data. 5.3. Em razão das deliberações aprovadas acima, o único acionista resolve alterar o caput do 
Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, o qual passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 5º - O 
capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 96.444.449,00 (noventa e seis milhões, quatrocentos 
e quarenta e quatro mil, quatrocentos e quarenta e nove reais), divididos em 96.444.449 (noventa e seis milhões, 
quatrocentos e quarenta e quatro mil, quatrocentas e quarenta e nove) ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal.” 5.4. Autorizar os administradores da Companhia a tomarem todas as medidas necessárias 
para efetivar e cumprir as deliberações ora tomadas, inclusive, mas sem limitação, assinar todos e quaisquer 
documentos e proceder a todos os registros e averbações nos órgãos públicos e entes privados, bem como 
realizar todas as publicações que se façam necessárias para tal fim. 6. Encerramento: Nada mais havendo 
a tratar, e como nenhum dos presentes quis fazer uso da palavra, foram encerrados os trabalhos, lavrando-
se a presente ata na forma de sumário, conforme disposto no artigo 130, §1° da Lei das Sociedades por 
Ações, que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. São Luís/MA, 1º de julho de 2023. 
Mesa: Felipe da Silva Guimarães - Presidente; Stephanie Salcas Pepe Wagner - Secretária. Acionista: 
Ímpar Serviços Hospitalares S.A. - Por: Emerson Leandro Gasparetto e Por: Luiz Sérgio Pires Santana. 
JUCEMA sob nº 20230971725 em 01/08/2023. Protocolo 230971725 em 28/07/2023. Carlos André de Moraes 
Pereira - Secretário Geral.

MENDES DA SILVA PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº 25.065.441/0001-00 - NIRE 21300012893

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 01/07/2023
1. Data, Hora e Local: Realizada em 01/07/2023, às 7h, na sede social da Mendes da Silva Participações 
S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de São Luís, Estado do Maranhão, Rua Padre José Ribamar, nº 
10, Bairro Cantinho do céu, CEP: 65.060-430. 2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de 
convocação por estar presente a totalidade do capital social da Companhia, nos termos do artigo 124, § 4º, 
da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), conforme 
assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos 
pelo Sr. Felipe da Silva Guimarães, e secretariados pela Sra. Stephanie Salcas Pepe Wagner. 4. Ordem do 
Dia: Presente a única acionista da Companhia para deliberar sobre as seguintes matérias: (i) o aumento de 
capital social da Companhia, no valor de R$ 88.648.869,00 (oitenta e oito milhões, seiscentos e quarenta 
e oito mil, oitocentos e sessenta e nove reais) mediante a emissão de 88.648.869 (oitenta e oito milhões, 
seiscentas e quarenta e oito mil, oitocentas e sessenta e nove) novas ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal; (ii) a alteração do caput do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, para refletir o aumento 
de capital aprovado no item (i) acima; e (iii) a autorização para os administradores praticarem todos os atos 
necessários à efetivação da Operação. 5. Deliberações: Instalada a assembleia geral e sendo dispensada 
a leitura dos documentos e propostas constantes da ordem do dia, a acionista presente representando a 
totalidade do capital social da Companhia deliberou, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas ou restrições, 
o quanto segue: 5.1. Aprovar a lavratura da ata na forma de sumário contendo transcrição apenas das 
deliberações tomadas, conforme dispõe o artigo 130, §1º, da Lei das Sociedades por Ações. 5.2. Aprovar o 
aumento do capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, dos atuais R$ 58.189.000,00 
(cinquenta e oito milhões, cento e oitenta e nove mil reais) para R$ 146.837.869,00 (cento e quarenta e seis 
milhões, oitocentos e trinta e sete mil, oitocentos e sessenta e nove reais), um aumento, portanto, no valor 
de R$ 88.648.869,00 (oitenta e oito milhões, seiscentos e quarenta e oito mil, oitocentos e sessenta e nove 
reais), mediante a emissão de 88.648.869 (oitenta e oito milhões, seiscentas e quarenta e oito mil, oitocentas 
e sessenta e nove) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, com preço de emissão de 
R$ 1,00 (um real) cada, fixado nos termos do art. 170, §1º, inciso I da Lei das Sociedades por Ações, a 
serem totalmente subscritas e integralizadas pelo único acionista mediante a capitalização de créditos por ele 
detidos contra a Companhia a título de Adiantamento para Futuro Aumento de Capital (“AFAC”), nos termos do 
Boletim de Subscrição constante do Anexo I da presente ata, conforme devidamente registrados no balanço 
patrimonial da Sociedade levantado em 30 de abril de 2023. 5.2.1. Consignar que as novas ações emitidas 
fazem jus, em igualdade de condições com as já existentes, a todos os benefícios, incluindo dividendos, juros 
sobre capital próprio e eventuais remunerações de capital que vierem a ser declarados pela Companhia a 
partir desta data; 5.3. Em razão das deliberações aprovadas acima, o único acionista resolve alterar o caput do 
Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, o qual passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 5º - O 
capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 146.837.869,00 (cento e quarenta e seis milhões, 
oitocentos e trinta e sete mil, oitocentos e sessenta e nove reais), divididos em 146.837.869 (cento e quarenta 
e seis milhões, oitocentas e trinta e sete mil, oitocentas e sessenta e nove) ações ordinárias, nominativas e 
sem valor nominal.” 5.4. Autorizar os administradores da Companhia a tomarem todas as medidas necessárias 
para efetivar e cumprir as deliberações ora tomadas, inclusive, mas sem limitação, assinar todos e quaisquer 
documentos e proceder a todos os registros e averbações nos órgãos públicos e entes privados, bem como 
realizar todas as publicações que se façam necessárias para tal fim. 6. Encerramento: Nada mais havendo 
a tratar, e como nenhum dos presentes quis fazer uso da palavra, foram encerrados os trabalhos, lavrando-
se a presente ata na forma de sumário, conforme disposto no artigo 130, §1° da Lei das Sociedades por 
Ações, que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. São Luís/MA, 1º de julho de 2023. 
Mesa: Felipe da Silva Guimarães - Presidente; Stephanie Salcas Pepe Wagner - Secretária. Acionista: 
Ímpar Serviços Hospitalares S.A. - Por: Emerson Leandro Gasparetto e Por: Luiz Sérgio Pires Santana. 
JUCEMA - Registro sob nº 20230971709 em 01/08/2023. Protocolo 230971709 em 28/07/2023. Carlos André 
de Moraes Pereira - Secretário Geral.PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3014/2023 O Município de Serrano do Maranhão, através da 
Secretaria Municipal de Saúde, torna público para conhecimento dos interessados que no dia 
01/09/2023 as 09:00hs, através do portal www.licitaserranodomaranhao.com.br, fará realizar 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço por item, modo de disputa aberto, 
para execução indireta por empreitada por preço unitário, com participação exclusiva de ME/EPP 
nos itens que não ultrapassem o valor estimado de R$ 80.000,00, e para os demais itens cota de 
25% exclusivos para ME/EPP, objetivando o Registro de Preços para futura e eventual contrtação 
para aquisição de gases medicinaais para atender as demandas da secretaria municipal de saúde, 
conforme as condições  estabelecidas neste edital e seus anexos. O procedimento licitatório 
observará as disposições das Leis Federais nºs 10.520/02 no que couber e 8.666/93, Decreto 
Federal nº 10.024/19, Decreto Municipal 12/2021, Lei Municipal nº 311/2021 e subsidiariamente, e 
das Leis Complementares nºs 123/06, 147/14 e 155/16. O Edital e seus anexos estão à disposição 
dos interessados no Portal de licitações www.licitaserranodomaranhao.com.br onde poderá ser 
consultado e obtido cópia. Os pedidos de esclarecimento e impugnações serão realizados na 
forma disposta no Edital. Serrano do Maranhão, MA, 21 de agosto de 2023 Ramiro José Saif 
Campos Secretário Municipal de Saúde.
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